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PROCESSO ADMINISTRATIVO 724/2023. 
EDITAL 054/2023. 
TOMADA DE PREÇOS 005/2023. 

 

I - INTRODUÇÃO 

1.1 A Prefeitura do Município de Vargem/SP, estado de São Paulo, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações e atendendo a requisição da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, na modalidade de 
Tomada de Preços, tipo menor preço global, sob o regime de empreitada global, para a Contratação 
de empresa para reforma e adequação da Creche Municipal Lucas Morbidelli Caciani, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e de acordo com este Edital, seus anexos e projetos 
que o integram. 

1.1 .1 OBJETO: Contratação de empresa para reforma e adequação da Creche Municipal Lucas 
Morbidelli Caciani. 

1.2 O edital e seus anexos, bem como os projetos que os integram, poderão ser examinados e 
adquiridos no site www.vargem.sp.gov.br, através do e-mail educacao@vargem.sp.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, situado na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, Centro, 
Vargem/SP, dúvidas, esclarecimentos e informações serão sanadas através do telefone (11) 4598 – 
3000 ou do e-mail: educacao@vargem.sp.gov.br. 

1.3 Estarão aptas a participar desta licitação as empresas devidamente cadastradas na Prefeitura 
do Município de Vargem/SP ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

1.4 A presente licitação reger-se-á pelas normas gerais da Lei 8.666/93 e posteriores modificações, 
por este edital e outras normas legais pertinentes, aplicáveis. 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 A Tomada de Preços é aberta a todas as empresas do país regularmente criadas e em 
condições legais do exercício da atividade, nos termos da legislação pertinente e que atenderem as 
condições deste edital. 

2.2 Os cadernos de licitação e os projetos integrantes desta Tomada de Preços somente serão 
fornecidos aos interessados no site www.vargem.sp.gov.br, e-mail compras@vargem.sp.gov.br, pela 
Prefeitura Municipal de Vargem/SP, a Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, Centro, Vargem, estado de 
São Paulo. 

2.3 A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura da licitação, em sessão pública, ÀS 
09:00 HORAS DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, na sala de Licitações, na Prefeitura do 
Município de Vargem, situada na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, Centro, Vargem, estado de São 
Paulo. Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Proposta de Preços deverão ser 
apresentados em envelopes distintos (envelopes I e II), hermeticamente fechados e rubricados no 
lacre, quando será dado início ao julgamento.  

2.3.1 Os envelopes deverão ser identificados e endereçados da seguinte forma: 
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ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP 

TOMADA DE PREÇOS 005/2023 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, AS 09:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

2.3.2 Proceder de forma idêntica para envelope II, alterando-se apenas a identificação do envelope 
e o conteúdo: 

ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP 

TOMADA DE PREÇOS 005/2023 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, AS 09:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

2.3.3 Os envelopes deverão ser entregues e protocolados até as 09:00 horas do dia 17/08/2023.  

2.4 Os documentos que não forem certidões ou cópias autenticadas de atos deverão ser 
datilografadas ou impressas com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e 
devidamente assinados.  

2.5 Uma vez entregues os envelopes, não serão considerados os cancelamentos, retificações, 
alterações ou acréscimos de novas documentações.  

2.6 Somente serão recebidos os documentos acondicionados nos respectivos envelopes, não sendo 
admitido remessa de proposta por via fax e e-mail. 

2.7 Para a empresa que enviar representante para participar das sessões indicadas, este deverá ser 
devidamente credenciado conforme Anexo III deste Edital; 

III - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os Documentos exigidos para Habilitação deverão estar contidos no Envelope 01, na sua 
forma original, por qualquer processo de cópia autenticado por Cartório competente, ou ainda, 
autenticados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, quando da abertura do 
respectivo envelope, mediante apresentação e conferência dos originais. Os Documentos de 
habilitação são os abaixo discriminados: 

3.2 Para comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
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3.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhadas de documentos de eleições de seus administradores. 

3.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício. 

3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

3.2.5 Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme modelo constante 
do Anexo IV; 

3.2.6 Para as microempresas e empresas de pequeno porte que possuem tratamento diferenciado 
pela Lei Complementar 123/06, as mesmas deverão comprovar sua condição de ME ou EPP através 
da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida a, no máximo, 90 
(noventa) dias da data de abertura deste certame. 

3.3 Para a comprovação da REGULARIDADE FISCAL: 

3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

3.3.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta de débitos relativos a tributos federais e a Dívida Ativa 
da União, Certidão Negativa ou Positiva com efeitos Negativos; 

3.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Dívida Ativa), mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicílio ou da sede da proponente; 

3.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais (Mobiliário), expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou da sede da proponente; 

3.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos pela lei; 

3.4 Da prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: 

3.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

3.5 Para a comprovação da QUALIFICAÇÃO E ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

3.5.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, apresentadas na forma da lei*, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

3.5.1.1 As empresas desobrigadas a escrituração contábil digital, deverão entregar na seguinte 
forma**: 
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a) indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 
(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo ou publicação no Diário Oficial e 
jornal de grande circulação na sede da Companhia (S/A)  

b) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser 
assinados digitalmente)  

c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório. 

d) As empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 
fazer a impressão dos seguintes arquivos pelo referido sistema**:  

d.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 

d.2) Termo de abertura e encerramento; 

d.3) Recibo de entrega de Livro Digital (ECD);  

3.5.1.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 
O Índice de Solvência Geral (SG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes.  
O Índice de Liquidez Corrente (LC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
Os resultados desses índices devem ser superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
 
SG =                              Ativo Total  
              ---------------------------------------------------------- 
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
LC =                            Ativo Circulante  
              -------------------------------------------------------- 
                                 Passivo Circulante 
O Índice de Endividamento Geral (IEG) expressa o grau de comprometimento dos Ativos Totais com 
o capital de terceiros. 
O resultado do índice de endividamento deve ser “Menor ou igual a 0,50” demostrando que no 
mínimo metade de seus ativos são financiados com capital próprio, e é obtido através da seguinte 
fórmula: 
 
IEG=             Passivo Total – Patrimônio Líquido  
              -------------------------------------------------------- 
                                     Ativo Total 

 

As empresas, que apresentarem resultado inferior/ igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), ou superior/ igual a 0,50 no 
Endividamento Geral (EG) deverão comprovar patrimônio líquido de (2 %) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
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3.5.2 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, 
com data de expedição limitada a 90 (noventa) dias; 

3.5.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

3.6 Para a comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.6.1 Certidão de registro no CREA em nome da licitante e certidão de registro no CREA em nome 
do responsável técnico. Tanto o responsável técnico quanto a empresa licitante deverão apresentar 
registro no CREA/SP ou visto deste Órgão, caso pertençam a Conselho Regional de Região distinta, 
para fins de assinatura de contrato; 

3.6.2 Comprovação de capacidade técnico profissional a ser fornecida pela licitante, de que possui 
em seu quadro permanente, na data da entrega das propostas, profissional de nível superior 
(engenheiro ou arquiteto), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra e 
serviços de características semelhantes compatíveis com as do objeto licitado, observadas as 
parcelas de maior relevância indicadas neste Edital, devidamente comprovado através de Certidão 
de Acervo Técnico CAT emitida pela entidade profissional competente ou documentos que 
comprovem a capacidade técnica de execução através de declarações de pessoa físicas ou jurídicas 
(Contrato firmado com outra empresa que comprovem a execução dos serviços e ou nota fiscal 
comprovando a execução dos serviços ou Ordem de Serviços). 

 5.5   130287  SIURB 
PISO VINÍLICO CROMA OU SIMILAR 2,0 MM, EXCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO 
DA BASE 

m² 

 10.1   102364  SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 
1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 

3.6.2.1 A comprovação do vínculo do profissional com a empresa vencedora da licitação dar-se-á 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços (Súmula 25 do TCE-SP); 

3.6.2.2 A licitante deverá declarar o compromisso de manter, na condução dos serviços e obras, 
o(s) profissional(is) cujo(s) atestado(s) tenha(m) atendido a exigência do subitem 3.6.2.1; 

3.6.3 A declaração a que se refere o subitem anterior deverá vir acompanhada da declaração-
compromisso do(s) próprio(s) profissional(is) da concordância com a sua indicação para assumir a 
responsabilidade técnica, em nome da licitante, pela execução das obras. 

3.6.4 Os Atestados exigidos no subitem 3.6.2 somente serão aceitos se atendidas às formalidades 
expressas nos §§ 1º e 3º do artigo 30, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93. 

3.6.5 Comprovação fornecida pelo órgão licitante de que recebeu os documentos e de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação OU declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da obra (Acórdão 1.842/2013 - Plenário); 

3.6.5.1 Para emissão da comprovação que trata o item anterior, a empresa licitante deverá enviar 
um responsável para realizar Visita Técnica ao local da obra para conhecimento de todas as 
facilidades e óbices relacionadas à sua execução; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

3.6.5.2 A Visita técnica é facultativa e deverá ser agendada e realizada até o dia 16 de agosto de 
2023. A Visita será realizada e acompanhada pelo Sr. Patrick de Paula da Silva Morais, Engenheiro 
Civil. Os interessados devem agendar com antecedência a data da visita, através do telefone (11) 
4598 - 3000; 

3.6.5.3 Para a realização da visita técnica, o responsável pela empresa licitante deverá se 
apresentar munido de documento de identidade e carta autorizativa da empresa para que ele a 
represente nesta visita. A não apresentação destes documentos impossibilitará a emissão do 
Atestado de Visita Técnica. 

3.6.5.4 Relação da equipe técnica e administrativa permanente que ficará vinculada ao objeto 
desta licitação para fins de contratação; 

3.6.5.5 A empresa que não realizar a visita técnica, não poderá alegar empecilhos na prestação de 
serviços. 

3.7 Para o cumprimento do disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: 

3.7.1 Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 
(dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo constante do Anexo V. 

3.8 Demais documentos: 

3.8.1 Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura 
Municipal de Vargem/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante 
do Anexo VI. 

3.9 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, preferencialmente, na mesma 
sequência apresentada no item III deste Edital. A Comissão poderá ainda exigir a apresentação do 
documento original, caso haja dúvida quanto à veracidade das informações contidas nas cópias não 
autenticadas, ficando as empresas participantes obrigadas a estar de posse das originais na sessão 
de abertura dos envelopes.  

3.10 Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido há 90 (noventa) dias, no máximo, da data de 
abertura do envelope de habilitação. Não estão incluídos neste dispositivo os atestados de 
capacidade técnica. 

3.11 A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados acima 
inabilita o interessado, que não participará das fases subsequentes desta licitação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, se for o caso.  

3.11.1 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularizar 
alguma pendência fiscal, caso esta apresente alguma restrição, onde a mesma será declarada 
habilitada com restrição, caso seja vencedora do certame. 

IV - PROPOSTA DE PREÇO 
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4.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada datilografada ou impressa em 01 (uma) via, sem 
rasura ou emendas, em papel timbrado da proponente, referente à: 

4.1.1 Planilhas quantitativas e de serviços com valores unitários e globais, de acordo com as 
planilhas constantes do Anexo I deste Edital, e; 

4.1.1 Concordância e aceitabilidade nos termos definidos nos seguintes: 

4.1.2.1 Cronograma Físico Financeiro, parte integrante deste Edital; 

4.1.2.2 Memorial descritivo, parte integrante deste Edital. 

4.2 Os valores constantes das Planilhas deverão ser expressos em reais, podendo ser grafados em 
computador ou equivalente, contendo obrigatoriamente: 

4.2.1 Identificação da empresa licitante. 

4.2.2 Assinatura ou rubrica do representante da empresa. 

4.3 Os itens deverão estar na mesma ordem, numeração e descrição apresentada na Planilha 
integrante deste Edital, com os preços propostos pelo licitante, que, multiplicados pelas quantidades 
correspondentes e efetuado o somatório dos itens resultarão o valor final da proposta.  

4.4 As exigências anteriormente enumeradas deverão ser obedecidas em todas as folhas da 
Planilha. 

4.5 Nos preços propostos deverão ser computados fornecimento de mão-de-obra, ferramentas, 
equipamentos, administração, encargos sociais e fiscais, lucros de quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o serviço objeto desta licitação.  

4.6 A proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, 
expresso na proposta, contados a partir da data da licitação. 

4.7 Na proposta deverá constar declaração da empresa sobre o prazo de execução da empreitada, 
nos termos deste edital. 

V - DO PROCEDIMENTO 

5.1 A Comissão abrirá em sessão pública os envelopes correspondentes à documentação de 
habilitação e proposta de preços.  

5.2 Será aberto o ENVELOPE I de cada proponente, referente à Documentação de Habilitação e, 
depois de rubricado o conteúdo pelos membros da Comissão e participantes, os mesmos serão 
postos à disposição dos presentes para exame e eventuais impugnações.  

5.3 Somente serão considerados habilitados os Proponentes que no exame da Documentação de 
Habilitação atenderem a todas as exigências constantes deste edital.  

5.4 Será fundamentada a decisão que julgar qualquer licitante não habilitado. 

5.5 Será de 05 (cinco) dias úteis o prazo para interposição de qualquer recurso, contando da data 
da publicação do resultado em órgão oficial, caso os licitantes não abram mão de recursos cabíveis.  
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5.6 Após decorridos todos os prazos legais para recursos ou julgamento, ou a desistência expressa 
do direito, serão devolvidos aos proponentes inabilitados os envelopes devidamente lacrados, 
contendo as propostas de preços (ENVELOPE II).  

5.7 Existindo recursos, ou decididos os interpostos, ou a desistência expressa do direito, será 
publicado em órgão oficial, com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência, data, local e hora da 
sessão destinada à abertura do ENVELOPE II - Proposta de Preços.  

5.8 Quando da abertura do ENVELOPE II - Proposta de Preços, os membros da comissão e os 
representantes dos proponentes presentes à sessão deverão rubricar as propostas neles contidas.  

5.9 Serão desclassificadas as Propostas de Preço que não atenderem às exigências deste edital e 
aquelas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48 da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.  

5.10 O critério de desempate nesta licitação será obrigatoriamente o sorteio, conforme previsto no 
§ 2º do Art. 45 da Lei Federal 8.666/93. 

5.11 Encerrada esta fase o processo será encaminhado ao Prefeito Municipal para a competente 
Adjudicação e Homologação.  

5.12 De todas as sessões da Comissão será lavrada ata circunstanciada.  

VI - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1 A Comissão Permanente de Licitação, ao exame das propostas, além dos dispostos no item 5.9, 
de imediato desclassificará aquelas que: 

6.1.1 Tenham inobservado a Legislação e termos do presente edital. 

6.1.2 Apresentem rasuras, entrelinhas, emendas ou ainda linguagem que dificulte a exata 
compreensão de seu enunciado; 

6.1.3 Não atendam às condições estipuladas no Art. 44, da Lei Federal 8666/93.  

6.2 A classificação obedecerá ao princípio do Menor Preço global, nos termos do § 1º, inc I, do Art. 
45 da Lei Federal 8.666/93. 

6.2.1 Será classificado em 1º (primeiro) lugar, o licitante que oferecer o Menor Preço Global para a 
execução da empreitada, objeto de licitação.  

6.2.2 Declarado o Vencedor, a Comissão verificará se a Proposta vencedora é de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

6.2.3 Caso a Proposta não seja de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a Comissão 
analisará se alguma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte encontra-se com a Proposta no 
intervalo de até 10% (dez por cento) acima do menor preço registrado, situação onde a mesma terá 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a apresentação de nova 
proposta de preço inferior ao menor preço obtido, caso a mesma tenha esse interesse. 

6.2.4 Para correta observância das disposições do Art.48 da Lei Federal 8.666/93, a Comissão 
Permanente de Licitação, com base no § 3º do artigo 43 da mesma lei, poderá determinar diligência 
para apuração do preço proposto pelo(s) licitante(s).  
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6.2.5 No julgamento das propostas cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias.  

VII - MEDIÇÃO, PAGAMENTOS, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

7.1 Após o recebimento dos produtos, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal 

devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas 

devidamente liquidada, observando-se ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste 

Edital. 

7.2 Pelo fornecimento dos produtos, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 

(vinte e oito) dias corridos após o aceite da nota fiscal. 

7.2.1 Em caso de compra de produtos, o prazo será contado a partir da entrega. 

7.2.2 Em caso de serviços, o prazo será contado a partir da data em que o responsável assinou e 

atestou a prestação do serviço. 

7.3 Os prestadores de serviço devem se atentar para os casos de retenção de Imposto de Renda 

(IR), Imposto sobre Serviços (ISS) e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

7.4 Devem ser observadas a legislação vigente, assim como a lei orgânica do município de Vargem.  

Os casos de dispensa devem ter seu fundamento legal descrito no corpo da Nota ou declaração 
anexa à Nota Fiscal. 

7.4.1 O código de serviço deve ser condizente com o serviço prestado. 

7.4.2 As despesas decorrentes do objeto que deram origem a este processo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação: 

06.01.12.365.0051.2.070.449051.05.2800000. 

VALOR ESTIMADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE R$ 273.226,19 (duzentos e 
setenta e três mil e duzentos e vinte e seis reais e dezenove centavos). 

7.5 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos 
ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os 
procedimentos: 

7.5.1 O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 
35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

7.5.2 A data base adotada será SINAPI - 05/2023 - São Paulo; SIURB - 01/2023 - São Paulo; CPOS 
/ CDHU - 05/2023 - São Paulo. 

7.6 Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso 
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 
CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela Fiscalização do Contratante. 

7.7 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

7.8 A Administração, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao contratado, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas; 
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7.9 No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

VII - DOS PRAZOS 

8.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias e concluídos no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura 
Municipal de Vargem/SP, o contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 

8.2 Fica a contratada obrigada a aceitar prorrogações nos termos do art. 57 da lei 8.666/93 desde 
que devidamente justificadas. 

IX - DOS RECURSOS 

9.1 Os recursos, cujos efeitos, prazos, trâmites e condições de cabimento são aqueles fixados na 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, serão dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação.  

9.2 A interposição dos recursos se dará por petição escrita, assinada pelo representante legal da 
recorrente.  

9.3 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

X - CONTRATO 

10.1 Homologada a presente licitação, será o licitante vencedor convocado para assinatura do 
respectivo Contrato, conforme minuta que integra o presente Anexo II do Edital, no prazo de 03 
(três) dias úteis, prorrogável por igual período nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93.  

10.1.1 O não atendimento regular da convocação para assinatura do Contrato no prazo fixado 
implicará na decadência do direito à contratação, sujeitando ainda, às sanções legais, mediante 
regular processo administrativo.  

10.1.2 Na hipótese do subitem anterior a Administração, poderá proceder à convocação de outra 
empresa obedecida a ordem de classificação, que deverá atender a proposta da primeira 
classificada.  

10.2 É de exclusiva responsabilidade da Contratada, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
comerciais e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

10.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a contratante aplicará à Contratada, as sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e multas. 

10.4 O Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei 8.666/93, com comunicação antecipada 
de 10 (dez) dias.  

10.5 O conteúdo do presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente da transcrição.  
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10.7 O Contrato não poderá ser cedido em nenhuma hipótese. Caso haja sub empreitada de 
qualquer etapa, a Contratada assumirá completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados 
que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura Municipal de Vargem/SP. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.8 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, 
sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. 

10.9 Multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto deste contrato, 
até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 

10.10 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, 
quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente; 

10.11 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, 
desistir do mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, sem 
prejuízo de outras sanções contratuais; 

10.12 Suspensão do direito de participar de licitações no Município de Vargem/SP, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Vargem/SP pelo prazo de 05 
(cinco) anos, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

10.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior; 

10.14 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao 
processo. 

10.15 Caso seja constatado que o serviço que foi executado pela contratada não apresente as 
condições exigidas no termo de referência, a empresa deverá refazer no prazo de 05 (cinco) dias e 
aplicação de multa prevista no subitem 10.8. 

10.16 Multa de 5% sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações 
decorrentes do ajuste que não estejam previstos nos subitens acima. 

10.17 O montante da multa poderá a critério do Município ser cobrado de imediato ou compensado 
com valores de pagamentos devido a empresa contratada, respeitado, previamente, o direito de 
defesa. 

10.18 As penalidades são independentes e a aplicação e uma não exclui a de outra. 
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10.19 Garantido o contraditório e a ampla defesa, o prazo para pagamento de multa será de 05 
(cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo judicial de execução. 

10.20 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato 
venha a acarretar ao Município. 

XI – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

11.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

11.1.2 Atraso injustificado de execução do serviço; 

11.1.3 Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação a Administração; 

11.1.4 Decretação de falência; 

11.1.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que será subordinado o 
contratante.  

11.1.6 Inobservar o nível de qualidade proposto ou exigível para a execução da obra. 

XII - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 A Secretaria Municipal de Obras irá acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a qualidade dos 
serviços executados pela empresa contratada para a execução do objeto contratual; 

12.2 A obra será recebida provisoriamente, pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços do 
Município, ficando a contratada responsável por qualquer ajuste que se fizer necessário aos 
trabalhos, nos termos da Legislação em vigor; 

12.3 O recebimento definitivo dos serviços se dará mediante termo circunstanciado firmado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.  

12.4 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
os termos do Contrato ou instrumento equivalente, sem que caiba qualquer indenização à 
Contratada.  

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Fornecer todos os materiais e insumos necessários à execução do objeto contratual; 

13.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

13.3 Providenciar ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos 
serviços.  
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13.4 Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Vargem/SP. 

13.5 Assegurar até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Vargem/SP, a proteção e 
conservação de tudo que já tiver sido executado. 

13.6 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Vargem/SP. 

13.7 Permitir e facilitar à Fiscalização, a inspeção das obras ou serviços no horário normal de 
trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Vargem/SP. 

13.8 Informar à Fiscalização da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 
atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto no Cronograma, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

13.9 Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total proteção dos 
operários e de terceiros no perímetro da obra. 

13.10 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro do Contrato 
junto ao CREA/SP. 

13.11 Preencher diariamente onde lhe for reservado, o Diário de Obra que a Contratada deverá 
manter permanentemente disponível no local das obras, de acordo com as instruções ali contidas. 

13.12 Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho. 

13.13 A contratada será a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar à 
Prefeitura Municipal de Vargem/SP, ou a terceiros, em decorrência da execução das obras e 
serviços, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Vargem/SP, ressarcimentos ou 
indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

13.14 Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância. 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 São obrigações da Contratante, além das demais decorrentes do Contrato: 

14.1.1 Fiscalizar a execução da obra; 

14.1.2 Executar medições mensais dos serviços realizados; 

14.1.3 Efetuar os pagamentos das medições nas condições anteriormente previstas.  

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 A administração do Município de Vargem/SP, desde que fundada em razões de interesse 
público, poderá: 
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15.1.1 Adiar a abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados por publicação nos 
termos da Lei 8.666/93, com antecedência de, pelo menos 02 (dois) dias úteis da data inicialmente 
marcada.  

15.1.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados, mediante publicação nos termos da Lei 8.666/93.  

15.1.3 Alterar, até a data da sessão pública, as condições deste Edital e as especificações, desde 
que fixe novo prazo de 15 (quinze) dias, para a abertura das propostas, a contar das publicações 
das alterações.  

15.2 Uma vez iniciada a sessão de julgamento, não será permitida a participação de proponente 
retardatária.  

15.3 Não será permitida a participação de consórcio. 

15.4 A não apresentação, no momento próprio, de qualquer documento exigido neste Edital, 
implicará na inabilitação ou desclassificação da licitante, exceto as condições dispostas no subitem 
3.11.1. 

15.5 Observado o disposto no subitem anterior, a Comissão Permanente de Licitação, reserva-se o 
direito de promover diligências e/ou solicitar esclarecimentos ou informações complementares 
relativas aos documentos apresentados, vedados a inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originariamente dos Envelopes I e II.  

15.6 Terá o direito de impugnar os termos do Edital de Licitação por irregularidade, perante a 
administração, o licitante que até o 2º (segundo) dia útil anterior à abertura dos envelopes de 
habilitação, apontar as falhas ou irregularidades que o viciaram. 

15.7 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade, autenticidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados, em qualquer época.  

15.8 Esclarecimentos adicionais relativos aos textos deste Edital, quando envolverem interpretação 
sobre o preciso entendimento do que nele está contido, poderão ser obtidos junto a Secretaria 
Municipal de Educação até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, desde que 
solicitado por escrito, sendo que o inteiro teor do pedido formulado, bem como da respectiva 
resposta, será levado ao conhecimento de todos os participantes. 

15.9 As licitantes se obrigam a examinar cuidadosamente todos os documentos constantes do 
caderno de licitação, não sendo válida qualquer alegação de desconhecimento dos seus termos. 

15.10 Qualquer divergência que possa ocorrer entre os projetos, planilhas e memorial descritivo, 
prevalecerá sempre o último. 

15.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação obedecida a 
legislação vigente.  

15.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Braganca Paulista, com exclusão de qualquer outro, para 
nele dirimirem eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente Contrato.  

XVI - INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

16.1 Anexo I – Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e Quantidades; Projeto Básico; Planilha 
Estimativa de Custos, unitário e global; e Especificações dos Serviços; 

16.2 Anexo II - Minuta do Termo de Contrato; 

16.3 Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

16.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos para a Habilitação. 

16.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

16.6 Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Publico nos Quadros da 
Empresa; 

 

VARGEM/SP, 31 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

NATALINO APARECIDO BALDUINO DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES; 
PROJETO BÁSICO PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS, UNITÁRIO E GLOBAL; E 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
CRECHE MUNICIPAL LUCAS MORBIDELLI CACIANI 
 
1. SERVIÇOS INICIAIS 
 
1.1. 02.08.020 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA (M2) 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra,  englobando os módulos referentes 
às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, 
constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 
às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm;  requadro e estrutura em 
madeira;  Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora;  
Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de 3 x 3.  Não remunera as placas dos fornecedores. 
1.2. 02.10.020 - Locação de obra de edificação (M2) 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, 
paredes etc.; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 
1.3. 93208 - EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 (M2) 
- Foi elaborado projeto de almoxarifado referencial com 39,72 m2, em vão único, com prateleiras 
para disposição dos materiais e espaço separado para o profissional responsável. A Figura 1 
apresenta o layout de referência do almoxarifado. 
- Para aferição dos quantitativos, foram consideradas as seguintes técnicas construtivas e materiais: 
- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 
- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 
- Pé direito de 2,5m; 
- Esquadrias: porta de ferro tipo veneziana e janelas basculante em chapa de aço; 
- Piso em lastro de concreto não estrutural; 
- Forro de PVC em toda edificação; 
- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 
- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, luminárias e 
interruptores. 
- Mobiliário composto por prateleiras de madeira. 
1.4. 02.02.130 - Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto 
para chuveiro - área mínima de 13,80 m² (UNMES) 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável 
e antiderrapante, conforme NR18 (2015).  Área mínima de 13,80 m². 
2. DEMOLIÇÃO E RETIRADA 
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2.1. 045004 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL (M3) 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes.  Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
2.2. 04.11.020 - RETIRADA DE APARELHO SANITÁRIO INCLUINDO ACESSÓRIOS (UN) 
1) Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). 
2) O item remunera a mão-de-obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, 
tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a 
seleção e a guarda do material reaproveitável. 
2.3. 03.04.020 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUINDO A BASE 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da   demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base 
de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.  Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
2.4. 04.11.030 - RETIRADA DE BANCADA INCLUINDO PERTENCES (M2) 
1) Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 
bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis. 
2.5. 04.08.020 - RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA (UN) 
1) Será medido por retirada da unidade (um). 
2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de 
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
2.6. 04.09.020 - RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS EM GERAL 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de folha de porta ou caixilho retirado, considerando-
se a área efetiva do respectivo vão de instalação. 
O custo unitário remunera a retirada de folhas de porta ou caixilhos em geral, exclusive o respectivo 
batente, bem como a limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 
2.7. 05.08.220 - Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à disposição 
dentro da obra, até o raio de 1 km (M3) 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 
descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes.  A execução dos serviços 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
2.8. 05.07.050 - Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e 
misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal (M3) 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, r emoção e transporte da 
caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada 
do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
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Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação 
final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 
situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade 
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas.  Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 
e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
2.9. 05.09.008 - Transporte e taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo telhas cimento 
amianto (T) 
1) Será medido por metro cúbico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 
2) O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 
certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado 
de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para 
Região Metropolitana de São Paulo. 
3. FUNDAÇÃO 
 
3.1. 02.01.02 (E) - BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 25CM (M) 
O serviço será pago por m (metro linear) de broca executada, considerando-se a distância entre a 
extremidade inferior de apoio da broca e a face horizontal inferior do correspondente bloco de 
fundação, ou viga baldrame. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver especificação de 
projeto, o comprimento das brocas deverá ser estimado em 5,00m. 
O custo unitário remunera os serviços de perfuração para moldagem do fuste, inclusive eventual 
esgotamento descontínuo que se faça necessário, a ferragem de armação, o fornecimento e 
lançamento de concreto 300,00kg cim/m³, bem como o preparo da cabeça. 
 
4. ALVENARIA/ ESTRUTURA 
 
4.1. 96545 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2017 (KG) 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários envolvidos 
diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, após o 
recebimento/fabricação das peças pré-cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando em perda 
nula de aço; 
- Está composição é válida tanto para pilares e vigas de seção retangular quanto para pilares de 
seção circular. 
4.2. 02.03.01 (E) - FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS (M2) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das 
superfícies de concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à 
execução do lastro de fundação. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma 
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quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de 8,00m² de forma comum 
por m³ de concreto de fundação (blocos e vigas baldrame). 
O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira especificada, 
inclusive travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 
 
4.3. 03.03.18 (E) - CONCRETO FCK = 25,0MPA - USINADO E BOMBEÁVEL (M3) 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume real 
das peças de concreto da superestrutura, descontadas todas as intercessões. Para efeito de 
orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado um 
consumo mínimo de 0,15m³ de concreto por m² de área de laje maciça, quando se tratar de lajes 
de cobertura, ou 0,20m³, quando se tratar de lajes intermediárias. 
O custo unitário remunera o fornecimento de concreto usinado, ou usinado e bombeável, com a 
resistência característica especificada, para a execução de elementos de superestrutura, inclusive o 
lançamento, adensamento e acertos manuais. 
 
4.4. 92762 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários envolvidos 
diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, após o 
recebimento/fabricação das peças pré-cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando em perda 
nula de aço; 
- Está composição é válida tanto para pilares e vigas de seção retangular quanto para pilares de 
seção circular. 
 
4.5. 101963 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 (M2) 
O custo unitário inclui todas as despesas para fornecimento de material direto e indireto (exclusive o 
concreto), aprovado quanto a sua qualidade pela Fiscalização, mão-de- obra para montagem, 
armação e enchimento. 
 
4.6. 14.10.121 - ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO DE VEDAÇÃO 19 X 19 X 39CM – CLASSE C 
O custo unitário inclui todas as despesas para fornecimento de material direto e indireto, aprovado 
quanto a sua qualidade pela Fiscalização, mão-de- obra para execução dos serviços e equipamentos 
para transporte. 
O serviço será pago por metro quadrado (m²) de serviço efetivamente executado, medido conforme 
indicação de projeto. 
 
4.7. 101964 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 (M2) 
O custo unitário inclui todas as despesas para fornecimento de material direto e indireto (exclusive o 
concreto), aprovado quanto a sua qualidade pela Fiscalização, mão-de- obra para montagem, 
armação e enchimento. 
 
4.8. 110301 - CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 (M2) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço ou reboco aplicado, com base 
na área de forro efetivamente recoberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área 
correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e descontados apenas os 
vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 2,00m². 
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O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço ou reboco 
especificado, bem como sua aplicação em superfícies de forro em geral, horizontais ou inclinadas. 
 
4.9. 110210 - EMBOÇO INTERNO - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 (M2) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço ou reboco aplicado, com base 
na área de forro efetivamente recoberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área 
correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e descontados apenas os 
vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 2,00m². 
O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço ou reboco 
especificado, bem como sua aplicação em superfícies de forro em geral, horizontais ou inclinadas. 
 
4.10. 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (M3) 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
5. PISOS 
 
5.1. 130242 - PISO CERÂMICO ESMALTADO (PEI-5) - ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
(M2) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de ladrilhos, lajotas, piso ou mosaico aplicados, 
considerando-se a área de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras e descontada todas as 
interferências. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos ladrilhos lajotas, piso ou mosaico 
especificados, inclusive as perdas de corte, massa de assentamento, o rejuntamento das peças e a 
limpeza das superfícies revestidas. 
 
5.2. 19.01.062 - PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 
CM, ACABAMENTO POLIDO (M) 
 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm; assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas 
cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas.  Não 
remunera o preparo prévio da superfície. 
 
5.3. 050140 – REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSADE CIMENTO E AREIA – TRAÇO 1:3, ESPESSURA 
MÉDIA 30MM 
 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de regularização executada, considerando-se a área 
das superfícies efetivamente regularizadas, descontadas todas as interferências e computadas as 
respectivas dobras de arremate. 
O custo unitário remunera o fornecimento de argamassa de cimento e areia, traço 1:3, bem como 
sua aplicação, com espessura média de 30 mm, para regularização de superfícies a serem 
impermeabilizadas. 
 
5.4. 130309 - RODAPÉ CERÂMICO ESMALTADO PEIV 7CM À 10CM (M) 
 
O serviço será pago por m (metro linear) de rodapé colocado, com base em seu comprimento 
efetivo, considerando-se toda e qualquer deflexão. 
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O custo unitário remunera o fornecimento e colocação do rodapé especificado, inclusive o respectivo 
material de assentamento e/ou fixação. 
5.5. 130287 - PISO VINÍLICO CROMA OU SIMILAR 2,0 MM, EXCLUSIVE ARGAMASSA DE 
REGULARIZAÇÃO DA BASE (M2) 
 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de piso de fibro-vinil aplicadas, considerando-se a 
área de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras, e descontadas todas as interferências. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação do piso de fibro-vinil especificadas, assentes 
com cola de contato apropriada, inclusive a referida cola. 
6. PINTURA 
 
6.1. 88489 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 (M2) 
 
- Não inclui preparação da superfície com selador ou aplicação de massa corrida. 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os serventes 
que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução. 
- Foi utilizado um pano de referência para cálculo dos itens da composição, ilustrado no Anexo 2. 
6.2. 88485 - APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
(M2) 
 
- Não inclui preparação da superfície com selador ou aplicação de massa corrida. 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os serventes 
que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução. 
- Foi utilizado um pano de referência para cálculo dos itens da composição, ilustrado no Anexo 2. 
 
6.3. 150211 - ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE MARCENARIA, COM 
EMASSAMENTO (M2) 
 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, de acordo com os seguintes 
critérios: 
- Portões com menos de 30% de vazios e portas de passagem em geral, internas ou externas, 
independentemente do tipo de folha:  considerando- se a área do respectivo vão luz multiplicada 
por 3 (três), quando dotadas de batente convencional de madeira, ou multiplicada por 2 (dois), 
quando instaladas em batente metálico ou sem batente; 
- Portas e portinholas de armário, medidor, quadro de energia ou caixa de passagem, alçapões, 
guichês e outras peças de marcenaria assemelhadas, independentemente do tipo de folha:  
considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de 
batente convencional de madeira, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas em batente 
metálico ou sem batente; 
- Janelas e peças de caixilharia em geral, fixas ou móveis, independentemente do tipo de folha:  
considerando-se a área do  respectivo vão luz multiplicada por 7 (sete), quando dotadas de batente 
convencional de madeira e três panos de fechamento (vidro, tela e veneziana ); multiplicada por 5 
(cinco), quando dotadas de batente convencional de madeira e dois panos de fechamento (vidro e 
persiana de enrolar, ou vidro  e veneziana ); multiplicada por 3 (três), quando dotadas de batente 
convencional de madeira e um único pano de fechamento (cego, envidraçado ou de ventilação);  ou 
ainda multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente e com um único pano de 
fechamento (panos fixos em geral,  envidraçados ou de ventilação); 
- Portões, cercas e gradeamentos de madeira em geral: considerando-se a área da respectiva 
projeção ortogonal multiplicada por 2 (dois), quando esta apresentar menos de 30% de vazios; 
multiplicada por 1,5 (um e meio), quando apresentar de 30% a 70% de vazios; ou ainda 
multiplicada por 1 (um), quando apresentar mais de 70% de vazios; 
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- Lambris, painéis e elementos divisórios em geral:  com base na área de projeção ortogonal das 
superfícies efetivamente pintadas ou considerando-se a referida área multiplicada por 1,5 (um e 
meio), quando se tratar de superfícies com ressaltos ou reentrâncias distribuídas em toda sua 
extensão, com altura igual ou superior a 1,00 cm; 
- Interior de armários, prateleiras e outras peças de marcenaria:  considerando-se a área das 
superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidos todos os ressaltos e descontadas todas as 
interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura de 
esquadrias e peças de marcenaria em geral, com ou sem massa corrida, conforme especificado, 
inclusive o preparo das superfícies. 
 
6.4. 150310 - ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA (M2) 
 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, de acordo com os seguintes 
critérios: 
- Portões, portas, portinholas e alçapões (chapa lisa, veneziana ou corrugada): considerando-se a 
área do   respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de batente metálico 
convencional, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente; 
- Portas e grades articuladas de enrolar ou pantográficas: considerando-se a área do respectivo vão 
luz multiplicada por 3 (três); 
- Caixilhos de perfilado ou chapa dobrada (portas ou janelas):  considerando-se a área do respectivo 
vão luz 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa a chapas de vedação, 
sempre que estas representarem mais de 15% da área do vão luz em que estiverem instaladas; 
- Portões de tela ou grade, gradis metálicos em geral, grades e telas de proteção:  considerando-se 
a área da respectiva projeção ortogonal 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área 
relativa a chapas de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do módulo 
construtivo em que estiverem instaladas; 
- Peças isoladas (perfilados ou chapas):  considerando-se a área real desenvolvida. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura de 
esquadrias e peças de serralheria em geral, inclusive o preparo das superfícies e a proteção 
anticorrosiva. 
 
6.5. 33.02.060 - MASSA CORRIDA A BASE DE PVA (M2) 
 
1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção 
de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa corrida 
fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou equivalente.  
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas 
finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e 
remoção do pó da superfície emassada. 
 
7. ESQUADRIAS 
 
7.1. 90843 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 
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- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e apenas os 
serventes que auxiliam na instalação das folhas das portas diretamente ou no transporte de 
materiais no andar de instalação; 
- Foram consideradas perdas para os pregos e parafusos 
 
7.2. 90844 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e apenas os 
serventes que auxiliam na instalação das folhas das portas diretamente ou no transporte de 
materiais no andar de instalação; 
- Foram consideradas perdas para os pregos e parafusos 
 
7.3. 94569 – JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 
- O item será remunerado por metro quadrado de instalação, com especificações e dimensões 
conforme projeto; 
- Remunera a mão de obra necessária para a instalação e o fornecimento de janela maxim ar, em 
aluminio perfil 25, 60 x 80 cm (a x l), acabamento branco ou brilhante, batente de 4 a 5 cm, com 
vidro 4 mm, sem guarnicao/alizar; silicone acetico uso geral incolor 280g. Deverá dar acabamento 
satisfatório. 
 
7.4. 24.01.030 - CAIXILHO EM FERRO BASCULANTE, SOB MEDIDA (M2) 
 
1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em T; 
cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho.  Não 
remunera arremates de acabamento. 
 
8. COBERTURA 
 
8.1. 27.02.011 – CHAPA DE POLICARBONATO COMPACTA, CRISTAL ESPESSURA DE 6MM 
 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapa de policarbonato instalado. 
O custo remunera o fornecimento e instalação da chapa de policarbonato cor cristal, espessura de 
6mm, executado com estrutura perimetral de alumínio anodizado e dotado dos respectivos 
acessórios de fixação; e mão de obra necessária. 
 
8.2. 068003 - REVISÃO, ESCOVAÇÃO, INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRAS DE TELHADOS EM 
GERAL, EXCLUSIVE PARA TELHAS DE BARRO COZIDO OU VIDRO (M2) 
 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de telhado revisado, considerando-se sua área de 
projeção horizontal, acrescida de: 
- 5,00% (ou multiplicada por 1,05), quando se tratar de coberturas com inclinação de 18,00 a 
27,99%; 
- 8,00% (ou multiplicada por 1,08), quando se tratar de coberturas com inclinação de 28,00 a 
38,99%; 
- 12,00% (ou multiplicada por 1,12), quando se tratar de coberturas com inclinação de 39,00 a 
50,00%. 
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O custo unitário remunera os serviços de revisão de telhados em geral, exclusive para telhas de 
barro cozido ou vidro, compreendendo, além de cuidadosa inspeção para tomada de goteiras, o 
reposicionamento das telhas integras que se apresentarem deslocadas, a remoção daquelas que se 
apresentarem danificadas, e os serviços de escovamento e limpeza das mesmas, exclusive 
fornecimento de elementos de fixação. 
 
8.3. 170425 - LIMPEZA DE CANALETAS DE ÁGUAS PLUVIAIS (M) 
 
O serviço será pago por m (metro linear) de canaleta de até 40 cm de largura, limpa. 
O custo unitário remunera os serviços de limpeza das canaletas em geral, exclusive a desobstrução 
e limpeza dos respectivos ramais de descarga. 
 
8.4. 16.33.250 - Calha em PVC 125mm, inclusive conexões - AP (M) 
 
O serviço será pago por m (metro linear) de calha/rufo colocado, considerando-se o comprimento 
efetivamente instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento e colocação da calha/rufo do material especificado, 
inclusive as perdas de recobrimento, bem como os respectivos acessórios de fixação e de vedação. 
 
8.5. 15.01.020 – ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA DE BARRO – VÃOS DE 7,01 A 
10,00m 
 
O serviço será pago por metro quadrado da projeção plana da estrutura, exclusive áreas de beirais. 
O custo remunera o fornecimento de todo material necessário para execução e finalização da 
estrutura, incluindo todo o madeiramento em madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, 
eucalipto-saligna, garapa, tuari; pregos de diversas bitolas (ref 18x27). Remunera também a 
execução do serviço de carpintaria, e fornecimento e montagem de andaimes que se façam 
necessários. 
 
8.6. 16.02.020 – TELHA DE BARRO TIPO FRANCESA 
 
O serviço será pago por metro quadrado da execução, exclusive áreas de beirais. 
O custo remunera o fornecimento das telhas tipo francesa, bem como as cumeeiras. Remunera 
também a execução do serviço, e emassamento da cumeeira. 
 
9. INSTALAÇÕES 
 
9.1. 40.04.450 - TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA (CJ) 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre.  Referência comercial: 
054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
9.2. 40.05.020 - INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA (CJ) 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 
fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 
também o espelho correspondente. 
9.3. 090996 - LUMINÁRIA COMERCIAL - 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES 28W (SOMENTE 
INSTALAÇÃO) (UN) 
O serviço será pago por un (unidade) de aparelho de iluminação instalado. 
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O custo unitário remunera o fornecimento e montagem de todos os componentes do aparelho de 
iluminação especificado, inclusive a(s) lâmpada(s) e reator(es) (se existir), bem como sua instalação 
no respectivo ponto de luz. 
9.4. 090329 - CABO 2,50MM2 - ISOLAMENTO PARA 1,0KV - CLASSE 4 - FLEXÍVEL (M) 
O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação executada, considerando-se o comprimento 
efetivo dos condutores instalados. Uma vez que os serviços relacionados na atividade 09.07.00 -
PONTOS DE ENERGIA, remuneram além da execução do ponto ali especificado, a execução dos 
respectivos circuitos de alimentação (eletrodutos e condutores), o uso dos serviços supra 
relacionados deverá se restringir exclusivamente aos seguintes casos: 
- Na medição de trechos correspondentes à interligação entre a caixa de entrada e o quadro geral; 
- Na medição de trechos correspondentes à interligação entre o quadro geral e os quadros de 
distribuição; 
- Na medição de quaisquer outros circuitos de alimentação, internos ou externos, desde que 
absolutamente distintos daqueles remunerados através da atividade 09.07.00, tais como, por 
exemplo, aqueles relativos à execução de eventuais redes externas de iluminação. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado inclusive eventuais 
perdas de corte e o material necessário para a execução de emendas e derivações. 
9.5. 090202 - ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO, ROSCÁVEL - 25MM (3/4") (M) 
O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento 
efetivo do caminho por ela percorrido. Uma vez que os serviços relacionados na atividade 09.07.00 - 
PONTOS DE ENERGIA remunera, além da execução do ponto ali especificado, a execução dos 
respectivos circuitos de alimentação (eletrodutos e condutores), o uso dos serviços supra 
relacionados deverá se restringir exclusivamente aos seguintes casos: 
- Na medição de trechos correspondentes à interligação entre a caixa de entrada e o quadro geral; 
- Na medição de trechos correspondentes à interligação entre o quadro geral e os quadros de 
distribuição; 
- Na medição de quaisquer outros circuitos de alimentação, internos ou externos, desde que 
absolutamente distintos daqueles remunerados através da atividade 09.07.00, tais como, por 
exemplo, aqueles relativos à execução de eventuais redes externas de iluminação. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do eletroduto especificado, inclusive 
eventuais perdas de corte e as respectivas conexões, buchas e arruelas, bem como a abertura e 
fechamento de rasgos em paredes, quando se tratar de tubulação embutida, ou a escavação e 
reaterro de valas com profundidade média de até 0,60m, quando se tratar de tubulação enterrada, 
ou ainda sua fixação por meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 
9.6. 090740 - PONTO COM INTERRUPTOR PARALELO - 1 TECLA, EM CONDULETE 3/4" (UN) 
O serviço será pago por un (unidade) de ponto de energia executado. 
O custo unitário remunera a execução do ponto de energia propriamente dito, conforme 
especificado, bem como a execução dos respectivos circuitos de alimentação. Remunera, portanto, 
além do fornecimento e instalação do interruptor e/ou tomada especificada, da caixa de ferro 
estampado ( ou condulete  ) e do respectivo espelho plástico ( ou tampa metálica ), o fornecimento 
e instalação dos eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de  energia com o 
respectivo ponto de luz e à interligação ponto a ponto, aí incluídas eventuais perdas de corte e o 
material necessário para a execução de emendas  e derivações, bem como todos os elementos de 
fixação necessários, tais como braçadeiras, parafusos, buchas e arruelas. 
10. SERVIÇOS EXTERNOS 
10.1. 102364 - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 (M2) 
O serviço será pago por m (metro linear) de alambrado executado, considerando-se sua extensão 
efetiva. 
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O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução do alambrado especificado com 
tela galvanizada, malha 2”, fio nº10, tubo de aço galvanizado diâmetro 2”, base em tijolo comum e 
demais itens de acordo com detalhe EDIF, inclusive a respectiva pintura em esmalte sintético. 
10.2. 170142 - PP.25/29 - PORTÃO EM FERRO PERFILADO COM CHAPA, 2 FOLHAS (M2) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de portão instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução do portão especificado, 
inclusive sua instalação e pintura, sendo que para os portões tipo parque está inclusa a fundação 
com broca de concreto diâmetro = 20cm. 
10.3. 034005 – LIMPEZA DE SUPERFICIES COM HIDROJATEAMENTO 
O custo unitário remunera o fornecimento da mão de obra, os materiais, a água, os equipamentos, 
as redes e a energia elétrica. 
A medição será aprovada pela fiscalização após a conclusão dos serviços em padrões de qualidade 
compatíveis com as necessidades de cada etapa do trabalho. 
As áreas a serem jateadas serão liberadas por escrito pela fiscalização. 
O serviço será pago por metro quadrado (m2) de área efetivamente jateada. 
 

10.4. 170401 – LIMPEZA GERAL DA OBRA 
O custo unitário remunera o fornecimento da mão de obra, os materiais, a água, os equipamentos, 
as redes e a energia elétrica. 
A medição será aprovada pela fiscalização após a conclusão dos serviços em padrões de qualidade 
compatíveis com as necessidades de cada etapa do trabalho. 
As áreas a serem limpas serão liberadas por escrito pela fiscalização. 
O serviço será pago por metro quadrado (m2) de área efetivamente limpa para condições de uso. 
 

10.5. 170409 – LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS DE ARGAMASSA, CERÂMICA OU PEDRAS 
NATURAIS 
O custo unitário remunera o fornecimento da mão de obra, os materiais, a água, os equipamentos, 
as redes e a energia elétrica. 
A medição será aprovada pela fiscalização após a conclusão dos serviços em padrões de qualidade 
compatíveis com as necessidades de cada etapa do trabalho. 
As áreas a serem limpas serão liberadas por escrito pela fiscalização. 
O serviço será pago por metro quadrado (m2) de área efetivamente limpa para condições de uso, 
reforçando a necessidade de qualidade na retirada de restos de “rejuntes”. 
10.6. 170409 – LIMPEZA DE VIDROS EM GERAL, INCLUSIVE CAIXILHO 
O custo unitário remunera o fornecimento da mão de obra, os materiais, a água, os equipamentos, 
as redes e a energia elétrica. 
A medição será aprovada pela fiscalização após a conclusão dos serviços em padrões de qualidade 
compatíveis com as necessidades de cada etapa do trabalho. 
As áreas a serem limpas serão liberadas por escrito pela fiscalização. 
O serviço será pago por metro quadrado (m2) de área efetivamente limpa para condições de uso, 
reforçando a necessidade de qualidade na retirada de restos de argamassas nos caixilhos e trilhos. 
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Engenheiro Civil 

CREA-SP 5.071.134.078 
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      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      
Reforma da Creche Municipal Lucas 
Morbidelli Caciani 

SINAPI - 
05/2023 - São 
Paulo 
SIURB - 
01/2023 - São 
Paulo 
CPOS/CDHU - 
05/2023 - São 
Paulo 

25,0% 

Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de 
obra, de acordo com as 
bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS INICIAIS         19.203,18 7,03 % 

 1.1  02.08.020  CPOS/CDHU Placa de identificação para obra m² 6 903,19 1.128,98 6.773,88 2,48 % 

 1.2  02.10.020  CPOS/CDHU Locação de obra de edificação m² 72 16,17 20,21 1.455,12 0,53 % 

 1.3  93208  SINAPI 

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. 
AF_02/2016 

m² 5 973,54 1.216,92 6.084,60 2,23 % 

 1.4  
 

02.02.130  
CPOS/CDHU 

Locação de container tipo escritório com 1 vaso 
sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - 
área mínima de 13,80 m² 

UNMES 3 1.303,89 1.629,86 4.889,58 1,79 % 

 2      DEMOLIÇÃO E RETIRADA         6.145,64 2,25 % 

 2.1   045004  SIURB 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS 
OU BLOCOS) 

m³ 7,58 58,62 73,27 555,38 0,20 % 

 2.2  04.11.020  CPOS/CDHU 
Retirada de aparelho sanitário incluindo 
acessórios 

UN 2 38,59 48,23 96,46 0,04 % 

 2.3  03.04.020  CPOS/CDHU 
Demolição manual de revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

m² 51,13 10,58 13,22 675,93 0,25 % 

 2.4  04.11.030  CPOS/CDHU Retirada de bancada incluindo pertences m² 3,52 54,76 68,45 240,94 0,09 % 

 2.5  04.08.020  CPOS/CDHU Retirada de folha de esquadria em madeira UN 2 19,56 24,45 48,90 0,02 % 

 2.6  04.09.020  CPOS/CDHU Retirada de esquadria metálica em geral m² 7,92 27,37 34,21 270,94 0,10 % 

 2.7  05.08.220  CPOS/CDHU Carregamento mecanizado de entulho m³ 13,72 17,44 21,80 299,09 0,11 % 
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fragmentado, com caminhão à disposição dentro 
da obra, até o raio de 1 km 

 2.8  05.07.050  CPOS/CDHU 
Remoção de entulho de obra com caçamba 
metálica - material volumoso e misturado por 
alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 

m³ 13,72 120,18 150,22 2.061,01 0,75 % 

 2.9  05.09.008  CPOS/CDHU 
Transporte e taxa de destinação de resíduo 
sólido em aterro, tipo telhas cimento amianto 

T 1,37 1.107,74 1.384,67 1.896,99 0,69 % 

 3      FUNDAÇÃO         8.061,60 2,95 % 

 3.1   020102  SIURB BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 25CM M 80 80,62 100,77 8.061,60 2,95 % 

 4      ALVENARIA/ESTRUTURA         70.223,63 25,70 % 

 4.1   96545  SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 876 14,74 18,42 16.135,92 5,91 % 

 4.2   020301  SIURB FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS m² 100,22 74,24 92,80 9.300,41 3,40 % 

 4.3   030318  SIURB 
CONCRETO FCK = 25,0MPA - USINADO E 
BOMBEÁVEL 

m³ 16,1 497,88 622,35 10.019,83 3,67 % 

 4.4   92762  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 227,62 11,02 13,77 3.134,32 1,15 % 

 4.5   101963  SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020_PA 

m² 21,83 183,30 229,12 5.001,68 1,83 % 

 4.6  
 

14.10.121  
CPOS/CDHU 

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 
x 19 x 39 cm - classe C 

m² 85,88 95,94 119,92 10.298,72 3,77 % 

 4.7   101964  SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). 
AF_11/2020_PA 

m² 21,83 172,02 215,02 4.693,88 1,72 % 

 4.8   110301  SIURB 
CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA 1:3 

m² 168,88 7,78 9,72 1.641,51 0,60 % 
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 4.9   110210  SIURB 
EMBOÇO INTERNO - ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA 1:3 

m² 168,88 39,64 49,55 8.368,00 3,06 % 

 4.10  
 

11.16.040  
CPOS/CDHU 

Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em fundação 

m³ 8,76 148,80 186,00 1.629,36 0,60 % 

 5      PISOS         44.467,49 16,27 % 

 5.1   130242  SIURB 
PISO CERÂMICO ESMALTADO  (PEI-5) - 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 

m² 115,55 93,58 116,97 13.515,88 4,95 % 

 5.2  
 

19.01.062  
CPOS/CDHU 

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 
cm e largura até 20 cm, acabamento polido 

M 6 153,40 191,75 1.150,50 0,42 % 

 5.3   050140  SIURB 
REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA - TRAÇO 1:3, ESPESSURA 
MÉDIA 30MM 

m² 115,55 40,90 51,12 5.906,91 2,16 % 

 5.4   130309  SIURB 
RODAPÉ CERÂMICO ESMALTADO PEIV 7CM À 
10CM 

M 106,58 23,74 29,67 3.162,22 1,16 % 

 5.5   130287  SIURB 
PISO VINÍLICO CROMA OU SIMILAR 2,0 MM, 
EXCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO 
DA BASE 

m² 115,55 143,54 179,42 20.731,98 7,59 % 

 6      PINTURA         23.258,20 8,51 % 

 6.1   88489  SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 924,59 13,27 16,58 15.329,70 5,61 % 

 6.2   88485  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 462,26 4,53 5,66 2.616,39 0,96 % 

 6.3   150211  SIURB 
ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS 
DE MARCENARIA, COM EMASSAMENTO 

m² 26,46 52,55 65,68 1.737,89 0,64 % 

 6.4   150310  SIURB 
ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS 
DE SERRALHERIA 

m² 10,8 58,96 73,70 795,96 0,29 % 

 6.5  
 

33.02.060  
CPOS/CDHU Massa corrida a base de PVA m² 169,2 13,14 16,42 2.778,26 1,02 % 

 7      ESQUADRIAS         17.100,83 6,26 % 

 7.1   90843  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

UN 1 1.302,76 1.628,45 1.628,45 0,60 % 
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INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 7.2   90844  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 4 1.391,37 1.739,21 6.956,84 2,55 % 

 7.3   94569  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3,6 707,53 884,41 3.183,87 1,17 % 

 7.4  
 

24.01.030  
CPOS/CDHU Caixilho em ferro basculante, sob medida m² 3,6 1.184,82 1.481,02 5.331,67 1,95 % 

 8      COBERTURA         30.360,36 11,11 % 

 8.1  
 

27.02.011  
CPOS/CDHU 

Chapa em policarbonato compacta, cristal, 
espessura de 6 mm 

m² 22,5 598,48 748,10 16.832,25 6,16 % 

 8.2   068003  SIURB 
REVISÃO, ESCOVAÇÃO, INCLUSIVE  TOMADA DE 
GOTEIRAS DE TELHADOS EM GERAL, EXCLUSIVE 
PARA TELHAS DE BARRO COZIDO OU VIDRO 

m² 60 30,83 38,53 2.311,80 0,85 % 

 8.3   170425  SIURB LIMPEZA DE CANALETAS DE ÁGUAS PLUVIAIS M 35 2,93 3,66 128,10 0,05 % 

 8.4  
 

16.33.250  
CPOS/CDHU Calha em PVC 125mm, inclusive conexões - AP M 25 129,39 161,73 4.043,25 1,48 % 

 8.5  
 

15.01.020  
CPOS/CDHU 

Estrutura de madeira tesourada para telha de 
barro - vãos de 7,01 a 10,00 m 

m² 21,83 173,32 216,65 4.729,46 1,73 % 

 8.6  
 

16.02.020  
CPOS/CDHU Telha de barro tipo francesa m² 21,83 84,86 106,07 2.315,50 0,85 % 

 9      INSTALAÇÕES         6.213,93 2,27 % 

 9.1  
 

40.04.450  
CPOS/CDHU Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa CJ 6 24,10 30,12 180,72 0,07 % 

 9.2  
 

40.05.020  
CPOS/CDHU Interruptor com 1 tecla simples e placa CJ 2 23,51 29,38 58,76 0,02 % 
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 9.3   090996  SIURB 
LUMINÁRIA COMERCIAL - 2 LÂMPADAS 
FLUORESCENTES 28W 

UN 5 350,69 438,36 2.191,80 0,80 % 

 9.4   090329  SIURB 
CABO 2,50MM2 - ISOLAMENTO PARA 1,0KV - 
CLASSE 4 - FLEXÍVEL 

M 350 4,59 5,73 2.005,50 0,73 % 

 9.5   090202  SIURB 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO, ROSCÁVEL - 
25MM (3/4") 

M 35 20,83 26,03 911,05 0,33 % 

 9.6   090740  SIURB 
PONTO COM INTERRUPTOR PARALELO - 1 
TECLA, EM CONDULETE 3/4" 

UN 3 230,96 288,70 866,10 0,32 % 

 10      SERVIÇOS EXTERNOS         48.191,33 17,64 % 

 10.1   102364  SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 
2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 
¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

m² 150 211,92 264,90 39.735,00 14,54 % 

 10.2   170142  SIURB 
PP.25/29 - PORTÃO EM FERRO PERFILADO COM 
CHAPA, 2 FOLHAS 

m² 4 665,43 831,78 3.327,12 1,22 % 

 10.3   034005  SIURB 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM 
HIDROJATEAMENTO 

m² 15 6,60 8,25 123,75 0,05 % 

 10.4   170401  SIURB LIMPEZA GERAL DA OBRA m² 180 11,72 14,65 2.637,00 0,97 % 

 10.5   170409  SIURB 
LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTO DE 
ARGAMASSA, CERÂMICA OU PEDRAS NATURAIS 

m² 110 9,77 12,21 1.343,10 0,49 % 

 10.6   170410  SIURB 
LIMPEZA DE VIDROS EM GERAL, INCLUSIVE 
CAIXILHO 

m² 56 14,65 18,31 1.025,36 0,38 % 

                    
      Total sem BDI 218.599,88 
      Total do BDI 54.626,31 
      Total Geral 273.226,19 

                    
_______________________________________________________________ 

ORÇAMENTOS DE ENGENHARIA 
Setor de Engenharia 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM                                                                                                    
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

       
Data Base: mai/23 

 
BDI = 25,00 %         

OBRA: 
REFORMA DA CRECHE LUCAS 

MORBIDELLI CACIANI 
Município: VARGEM/SP 

      
    

    
  30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

Codigo 
Atividade  Descrição da Atividade Valor   Orçado   % % R$  % R$  % R$  

01.00 SERVICOS INICIAIS                     19.203,18         7,03  100%    19.203,18                        -                          -    
02.00 DOMOLIÇÃO E RETIRADA                      6.145,64         2,25  100%      6.145,64                        -                          -    
03.00 FUNDAÇÃO                      8.061,60         2,95  100%      8.061,60                        -                          -    
04.00 ALVENARIA / ESTRUTURA                     70.223,63       25,70                      -    100%      70.223,63                        -    

05.00 PISOS                     44.467,49       16,27                      -    50%      22.233,75  50%     22.233,75  
06.00 PINTURA                     23.258,20         8,51                      -                          -    100%     23.258,20  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

07.00 ESQUADRIAS                     17.100,83         6,26                      -                          -    100%     17.100,83  
08.00 COBERTURA                     30.360,36       11,11                      -    100%      30.360,36                        -    

09.00 INSTALAÇÕES                      6.213,93         2,27                      -    70%        4.349,75  30%        1.864,18  

10.00 SERVIÇOS EXTERNOS                     48.191,33       17,64  100%    48.191,33                        -                          -    

  TOTAL DOS SERVIÇOS                       273.226,19       100,00  29,87%    81.601,75  46,54%   127.167,49  23,59%     64.456,96  

     TOTAL GERAL R$ 273.226,19 

              

     

VARGEM, 05 DE JULHO DE 2023 
 
 
 
 

__________________________________ 

Patrick de Paula da Silva Morais 

Engenheiro Civil 

CREA-SP 5.071.134.078 

Secretaria Municipal de Obras       
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 724/2023 EDITAL 054/2023 

TOMADA DE PREÇO 005/2023 CONTRATO      /2023 

Contrato de empreitada global de obra que entre si fazem, de um lado, como Contratante o 
Município de Vargem/SP e do outro como Contratada a Empresa ____________________, em 
conformidade com as cláusulas abaixo e a Tomada de Preço 005/2023.  

CLÁUSULA I - PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem, CNPJ 67.160.507/0001-83, com sede na 
Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, Vargem/SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. Leodécio Alves de Lima, CPF: 297.749.628-93, residente e domiciliado em Vargem/SP. 

1.2 CONTRATADA: A empresa ____________________, com sede à ____________________, 
portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato devidamente representada por 
____________________. 

1.3 A presente contratação decorre do Processo Administrativo 724/2023, Tomada de Preços 
005/2023, efetuada com base na Lei 8.666/93, posteriores alterações, legislação complementar em 
vigor, Especificações, Projetos e Planilhas de Serviços.  

1.4 O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital e anexos da 
Tomada de Preços nº 005/2023 constante do processo nº 724/2023, bem como à proposta do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente contratação de empresa para reforma e adequação da Creche Municipal 
Lucas Morbidelli Caciani.  

CLÁUSULA III – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

3.1 Para execução dos serviços deverão ser observadas as normas técnicas cabíveis. 

3.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com as orientações expedidas pela Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, a quem compete expedir Ordens de Serviço e orientar sobre 
sequência de serviços a serem executados.  

3.3 Caso ocorram serviços extras aos constantes em planilha, antes da execução dos mesmos 
deverá ser apresentada à Fiscalização, composição de preços unitários para a devida apreciação. 
Estes preços poderão ser aprovados ou não. Os serviços extras só poderão ser realizados após 
aprovação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, 
mediante termo aditivo e nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULAS IV – PRAZO, VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, VALOR, PREÇO E REAJUSTE 

4.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias e concluídos no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura 
Municipal de Vargem/SP, o contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações.  
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4.2 O presente Contrato será regido pelo regime de “empreitada por preço global”. O valor global 
estimado do Contrato é de R$ 273.226,19 (duzentos e setenta e três mil e duzentos e vinte e seis 
reais e dezenove centavos). 

4.3 O preço dos serviços contratados será em conformidade com os constantes em planilha de 
serviços anexa e integrante deste Contrato. 

4.4 As despesas decorrentes do objeto que deram origem a este processo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação: 

06.01.12.365.0051.2.070.449051.05.2800000. 

4.5 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos 
ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os 
procedimentos: 

4.5.1 O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 
35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

4.5.2 A data base adotada será SINAPI - 05/2023 - São Paulo; SIURB - 01/2023 - São Paulo; CPOS / 

CDHU - 05/2023 - São Paulo.  

4.6 Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso 
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 
CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela Fiscalização do Contratante. 

4.7 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

4.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Fornecer todos os materiais e insumos necessários à execução do objeto contratual; 

5.2 Manter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

5.3 Providenciar ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos 
serviços.  

5.4 Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Vargem/SP.  

5.5 Assegurar até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Vargem/SP, a proteção e 
conservação de tudo que já tiver sido executado.  

5.6 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Vargem/SP.  

5.7 Permitir e facilitar à Fiscalização, a inspeção das obras ou serviços no horário normal de 
trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Vargem/SP.  
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5.8 Informar à fiscalização da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 
atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto no Cronograma, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação.  

5.9 Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total proteção dos 
operários e de terceiros no perímetro da obra.  

5.10 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro do Contrato 
junto ao CREA/SP.  

5.11 Preencher diariamente onde lhe for reservado, o Diário de Obra que a Contratada deverá 
manter permanentemente disponível no local das obras, de acordo com as instruções ali contidas.  

5.12 Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina 
do trabalho.  

5.13 A Contratada será a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar à 
Prefeitura Municipal de Vargem/SP, ou a terceiros, em decorrência da execução das obras e 
serviços, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Vargem/SP, ressarcimentos ou 
indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.  

5.14 Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da CONTRATANTE, além das demais decorrentes do Contrato: 

6.1.1 Fiscalizar a execução da obra; 

6.1.2 Executar medições mensais dos serviços realizados; 

6.1.3 Efetuar os pagamentos das medições nas condições anteriormente previstas. 

CLÁUSULA VII - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

7.1 Após o recebimento dos produtos, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal 
devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas 
devidamente liquidada, observando-se ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste 
Edital. 

7.2 Pelo fornecimento dos produtos, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 

(vinte e oito) dias corridos após o aceite da nota fiscal. 

7.2.1 Em caso de compra de produtos, o prazo será contado a partir da entrega. 

7.2.2 Em caso de serviços, o prazo será contado a partir da data em que o responsável 

assinou e atestou a prestação do serviço. 

7.3 Os prestadores de serviço devem se atentar para os casos de retenção de Imposto de Renda 

(IR), Imposto sobre Serviços (ISS) e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

7.4 Devem ser observadas a legislação vigente, assim como a lei orgânica do município de Vargem. 
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7.5 Os casos de dispensa devem ter seu fundamento legal descrito no corpo da Nota ou declaração 

anexa à Nota Fiscal. 

7.6 O código de serviço deve ser condizente com o serviço prestado.  

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A Secretaria Municipal de Obras e Serviços irá acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a 
qualidade dos serviços executados pela empresa contratada para a execução do objeto contratual; 

8.2 A obra será recebida provisoriamente, pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços do 
Município, ficando a contratada responsável por qualquer ajuste que se fizer necessário aos 
trabalhos, nos termos da Legislação em vigor; 

8.3 O recebimento definitivo dos serviços se dará mediante termo circunstanciado firmado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.  

8.4 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
os termos do Contrato ou instrumento equivalente, sem que caiba qualquer indenização à 
Contratada. 

CLÁUSULA IX – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos serviços, objeto 
deste Contrato, poderá ser determinada pelo Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, 
observadas as normas legais vigentes.  

CLÁUSULA X - DA GARANTIA 

10.1 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura deste contrato, a 
licitante vencedora deverá apresentar a prestação de Garantia do Contrato para o cumprimento de 
todas as suas obrigações em favor da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, no montante equivalente 
a 5% (cinco por cento) sobre valor deste contrato. 

10.1.1 Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme 
o caso, guardada, em todas as hipóteses, a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
contrato atualizado; 

10.1.2 No caso de rescisão contratual, a garantia contratual será perdida para ressarcir eventuais 
danos sofridos pela Prefeitura Municipal de Vargem/SP, e para acobertar valores referentes às 
multas e indenizações a ela devidos, nos termos do artigo 80, inciso III, da Lei 8.666/93; 

10.1.3 A Garantia do Contrato prestada pela licitante vencedora será devolvida após o 
cumprimento fiel e integral do contrato, após o recebimento em definitivo da obra. 

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, 
sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.1.1 Multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto deste contrato, 
até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 

11.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, 
quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente; 

11.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, 
desistir do mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo 
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ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, sem 
prejuízo de outras sanções contratuais; 

11.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações no Município de Vargem/SP, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Vargem/SP pelo prazo de 05 
(cinco) anos, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior; 

11.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao 
processo. 

11.1.7 Caso seja constatado que o serviço que foi executado pela contratada não apresente as 
condições exigidas no termo de referência, caberá a substituição do mesmo no prazo de 05 (cinco) 
dias e aplicação de multa prevista no subitem 11.1.1. 

11.1.8 Multa de 5% sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações 
decorrentes do ajuste que não estejam previstos nos subitens acima. 

11.1.9 O montante da multa poderá a critério do Município ser cobrado de imediato ou 
compensado com valores de pagamentos devido a empresa contratada, respeitado, previamente, o 
direito de defesa. 

11.1.10 As penalidades são independentes e a aplicação e uma não exclui a de outra. 

11.1.11 Garantido o contraditório e a ampla defesa, o prazo para pagamento de multa será de 05 
(cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo judicial de execução. 

11.1.12 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato 
venha a acarretar ao Município. 

11.2 O Contrato não poderá ser cedido em nenhuma hipótese. Caso haja sub empreitada de 
qualquer etapa, a Contratada assumirá completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados 
que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura Municipal de Vargem/SP.  

CLÁUSULA XII – DA RESCISÃO 

12.1 Constituem motivos para rescisão do Contrato, sem prejuízo do disposto nos artigos 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93: 

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

12.1.2 Atraso injustificado de execução do serviço; 

12.1.3 Paralisação do serviço sem justa causa e, prévia comunicação a Administração; 

12.1.4 Decretação de falência; 
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12.1.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que será subordinado o 
contratante. 

12.2 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

XIII – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS  

13.1 As partes submetem-se às normas das Leis 8.666/93, cujos dispositivos fundamentarão a 
solução dos casos omissos, em complemento ao Edital 054/2023, do Processo Licitatório 
competente. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Braganca Paulista, com exclusão de qualquer outro, para 
nele dirimirem eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente assinados com as 
testemunhas, abaixo nomeadas e identificadas. 

VARGEM/SP, XX DE XXXXX DE 2023. 

PELO CONTRATANTE: 
Sr. Leodécio Alves de Lima 
Prefeitura Municipal de Vargem 

CNPJ 67.160.507/0001-83 
PELO CONTRATADO: 

      (Empresa Contratada) 
CNPJ       

 
 

      (Procurador, Sócio ou Diretor) 
CPF       

 
 

TESTEMUNHAS: 
1.  2. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
CONTRATANTE: __________________________________________ 

CONTRATADO: ___________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________________________  

OBJETO: _________________________________________________  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº. 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAIS E DADOS:  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: ______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

CPF: _______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:  ___________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ____________                                               

Nome: _____________________________________  
Acusação: __________________________________ 
CPF: ______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do 
ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 

ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 724/2023 
EDITAL 054/2023 
TOMADA DE PREÇO 005/2023 

 

Através do presente, credenciamos o Sr. (a) ____________________, portador (a) da carteira de 
identidade ____________________ e CPF ____________________, a participar da Licitação 
instaurada pelo Município de Vargem/SP, em especifico à Tomada de Preço 005/2023 referente ao 
Processo Administrativo 724/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem como recorrer, 
renunciar, firmar contratos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que tudo 
daremos por firme e valioso. 

  

Local e Data. 

 

_________________________________ 

Carimbo da empresa 

Assinatura do representante legal 

Identificação do cargo/função do firmatário  

 

 

OBS.: (A licitante poderá apresentar outros textos que serão analisados, porém, condizentes com o 
solicitado neste certame, pois estes são apenas modelos). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE  

FATOS IMPEDITIVOS PARA A HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 724/2023 
EDITAL 054/2023 
TOMADA DE PREÇO 005/2023 

 

 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ ____________________, através de seu 
representante legal, declara sob as penas da Lei, que até a presente data, inexiste fato 
superveniente impeditivo para sua habilitação no Processo Licitatório em epígrafe e que está ciente 
da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores. Declara também que cumpre plenamente 
todos os requisitos de habilitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

 

Local e Data. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 724/2023 
EDITAL 054/2023 
TOMADA DE PREÇO 005/2023 

 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital 054/2023 e Tomada de Preço 005/2023 e 
em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal que não 
possuímos em nosso quadro de pessoal empregados (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Local e Data. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

OBS.: - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; 

- Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes, deverá declarar essa 
condição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NOS QUADROS DA 
EMPRESA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 724/2023 
EDITAL 054/2023 
TOMADA DE PREÇO 005/2023 

 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ ____________________, através de seu 
representante legal, declara sob as penas da Lei, que até a presente data, que, não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

 

Local e Data. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


